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ICMS - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - TRANSPORTE 

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL - AUTORIZAÇÃO 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 6, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a instituir Plano de Regularização de créditos tributários com redução 

de penalidades e acréscimos legais, na forma que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 389ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 8 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio: 

 Cláusula primeira. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a instituir Plano de Regularização de 

créditos tributários, inclusive suas multas e demais acréscimos legais, formalizados ou não, inscritos ou não em 

dívida ativa, ajuizados ou não, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes 

de fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2023, podendo ser quitados à vista ou parceladamente, 

observados a forma, os prazos e as condições previstos neste convênio. 

 § 1º Os benefícios a que se refere o "caput" não se acumulam com quaisquer outros concedidos para o 

pagamento do imposto ou de penalidades previstos na legislação tributária do Estado de Minas Gerais, inclusive 

aqueles de que tratam a Lei Estadual nº 15.273, de 29 de julho de 2004, a Lei Estadual nº 16.318, de 11 de 

agosto de 2006, a Lei Estadual nº 22.549, de 30 de junho de 2017, a Lei Estadual nº 22.944, de 15 de janeiro 

de 2018, e a Lei Estadual nº 23.801, de 21 de maio de 2021, à exceção da redução prevista no § 3º do art. 53 

da Lei Estadual nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

 § 2º A adesão do contribuinte ao Plano deverá alcançar a totalidade dos créditos tributários vencidos e 

não quitados de sua responsabilidade, por núcleo de inscrição, mediante consolidação dos respectivos processos 

tributários administrativos, ressalvado o disposto no § 5º desta cláusula. 

 § 3º Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 

pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 

31 de março de 2023. 

 § 4º O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no programa, com todos os 

acréscimos legais. 

 § 5º Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado - AGE - e no interesse e conveniência da Fazenda 

Pública, compete ao Secretário de Estado de Fazenda, excluir determinado crédito tributário da consolidação 

prevista no § 2º, sendo vedado o fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo processo tributário 

administrativo.  

 Cláusula segunda. O crédito tributário consolidado poderá ser pago: 

 I - em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e acréscimos 

legais; 

 II - em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por 

cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais; 

 III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por 

cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 6/2024, 
autoriza o Estado de Minas Gerais a instituir Plano de Regularização de créditos tributários, inclusive suas 
multas e demais acréscimos legais, formalizados ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 31 de março de 2023, podendo ser quitados à vista ou parceladamente, observados a forma, 
os prazos e as condições previstos neste convênio. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por 

cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais; 

 V - em até 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por cento) 

dos valores das penalidades e acréscimos legais; 

 VI - em até 84 (oitenta e quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta 

por cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais; 

 VII - em até 120 (cento e vinte) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 30% (trinta por 

cento) dos valores das penalidades e dos acréscimos legais. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos II a VII do "caput", será aplicada a taxa de juros 

equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic - para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculada a partir do mês subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, 

até o mês de efetiva liquidação de cada parcela. 

 Cláusula terceira. O pedido de ingresso no plano de que trata este convênio implica o reconhecimento 

dos créditos tributários nele incluídos, devendo o contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou 

embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, 

bem como a desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 

 Parágrafo único. O ingresso no plano de que trata este convênio se dará no momento do pagamento 

da parcela única ou da primeira parcela do crédito tributário consolidado. 

 Cláusula quarta. Os benefícios fiscais previstos neste convênio ficam condicionados ao pagamento do 

crédito tributário, à vista ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de 

precatórios ou quaisquer outros títulos  

 Cláusula quinta. O disposto neste convênio: 

 I - não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas; 

 II - não autoriza a realização do cálculo das parcelas tomando por base dados econômicos, financeiros 

ou fiscais do contribuinte aderente; 

 III - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em 

juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor do Estado; 

 IV - não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte optante pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

 Parágrafo único. Poderá o contribuinte, quando da adesão ao plano, optar pelo pagamento à vista de 

débitos específicos, parcelando os demais, nos prazos definidos neste convênio, desde que alcançada a 

totalidade dos créditos tributários vencidos e não quitados de sua responsabilidade. 

 Cláusula sexta. Implica revogação do benefício: 

 I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 

 II - o não pagamento de três parcelas, consecutivas ou não; 

 III - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas na legislação estadual. 

 Parágrafo único. O descumprimento das condições previstas neste convênio, ou de outras que porventura 

forem estabelecidas na legislação estadual, torna sem efeito as reduções concedidas e implica a reconstituição 

do saldo devedor, com todos os ônus legais e o restabelecimento das multas, dos juros e do próprio tributo que 

eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias efetivamente recolhidas. 

 Cláusula sétima. A legislação interna do Estado de Minas Gerais disciplinará, entre outras, as seguintes 

matérias: 

 a) o prazo de adesão ao plano de que trata este convênio; 

 b) o valor mínimo de cada parcela; 

 c) outras condições para a concessão dos benefícios de que trata este convênio. 

 Cláusula oitava. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 09.02.2024) 

 
BOLE12784---WIN/INTER 
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JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 

 
 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE USO E CONSUMO 
 
 
Acórdão nº: 22.533/21/2ª  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 01.001479780-66 
Impugnação: 40.010150103-17 
Impugnante: Arcelormittal Brasil S.A. 
Origem: DF/Ipatinga 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE USO E CONSUMO. Constatado o 
aproveitamento indevido de créditos de ICMS provenientes de aquisições de materiais destinados ao uso ou 
consumo do estabelecimento, os quais não se caracterizam como produtos intermediários, nos termos do art. 
66, inciso V, do RICMS/02. Infração caracterizada nos termos do art. 70, inciso III, do RICMS/02. Corretas as 
exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada 
capitulada no art. 55, inciso XXVI do mesmo diploma legal. 
ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - MATERIAL DE USO E CONSUMO – ATIVO PERMANENTE - OPERAÇÃO 
INTERESTADUAL. Constatada a falta de recolhimento do imposto resultante da aplicação do percentual relativo 
à diferença entre a alíquota interna e a interestadual pelas aquisições interestaduais de mercadorias destinadas 
ao uso e consumo do estabelecimento. Infração caracterizada nos termos dos arts. 5º, § 1º, item 6; 6º, inciso II 
e 12°, § 2º da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS e da Multa de Revalidação capitulada no art. 
56, inciso II da Lei nº 6.763/75 Lançamento procedente. Decisão unânime. 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 
Relatora: Gislana da Silva Carlos 
Presidente: Carlos Alberto Moreira Alves 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12782---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO - 
MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU 

DÉBITO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - SIMPLES 

NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR 

 
 
Acórdão nº: 23.662/21/3ª 
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001383008-77 
Impugnação: 40.010149125-89 
Impugnante: Tanise Murta Nagem 92015751653 
Origem: DFT/Pouso Alegre/ Sul 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da 
empresa individual responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 21, § 2º 
da Lei nº 6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 
tributária. 
MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
Constatada a saída de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre 
as vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras 
de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, 
incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 
6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada nos termos do inciso I do § 2º do referido art. 
55 da mencionada lei. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - Constatado que a Autuada deixou de 
atender intimação efetuada pelo Fisco, para apresentação de de “planilha de detalhamento de vendas”. Infração 
caracterizada nos termos dos arts. 96, inciso IV e 190 do RICMS/02. Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 
54, inciso VII, alínea “a” da Lei nº 6.763/75. 
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SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. Correta a exclusão do regime do 
Simples Nacional nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 
c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. Lançamento procedente. Improcedente a 
impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisões unânimes. Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 
2021. 
Relator: Victor Tavares de Castro 
Presidente/Revisor: Eduardo de Souza Assis 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12786---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - OPERAÇÃO SUBSEQUENTE COM REDUÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO 
 
 
Acórdão nº: 23.651/21/3ª 
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001429635-32 
Impugnação: 40.010149998-89 
Impugnante: DHF Produtos Alimentícios Ltda 
Origem: DFT/Contagem - 2 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - OPERAÇÃO SUBSEQUENTE COM REDUÇÃO DA BASE 

DE CÁLCULO. Constatou-se aproveitamento integral de créditos de ICMS relativos a aquisições de mercadorias, 
cujas saídas ocorreram com redução da base de cálculo prevista no item 19 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS/02. 
Infração caracterizada nos termos do art. 31, § 1º c/c art. 32, inciso IV da Lei nº 6.763/75 e nos arts. 70, § 1º 
e 71, inciso IV do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 
II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão 
unânime. 
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021. 
Relator: Victor Tavares de Castro 
Presidente/Revisor: Eduardo de Souza Assis 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12785---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
ITCD - CAUSA MORTIS - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - SUCESSÃO 
 
 
Acórdão nº: 23.665/21/3ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 15.000056797-78 
Impugnação: 40.010149190-28 
Impugnante: Mauro Luis Satto Vilela 
Origem: DF/Uberlândia 
ITCD - CAUSA MORTIS - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - SUCESSÃO. Constatou-
se a falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 
- ITCD, devido por herdeiro, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, por decorrência do óbito. 
Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Corretas as exigências remanescentes de ITCD e Multa de 
Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. Lançamento parcialmente procedente. Decisão 
unânime. 
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2021. 
Relator: Victor Tavares de Castro 
Presidente/Revisor: Eduardo de Souza Assis 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12787---WIN/INTER 
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RESTITUIÇÃO - IPVA - TRLAV 
 
 
Acórdão nº: 23.682/21/1ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 16.001544400-58 

Impugnação: 40.010150234-43 

Impugnante: Eustáquio José de Oliveira 

Origem: DF/BH-1 

RESTITUIÇÃO - IPVA - TRLAV. Pedido de restituição do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

(IPVA) e da Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veículo - TRLAV, sob o argumento de perda total do 

veículo em razão de acidente. Entretanto, não reconhecido o direito à restituição pleiteada, por ausência de 

previsão legal. Impugnação improcedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021. 

Relator: Marcelo Nogueira de Morais 

Presidente/Revisor: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 

 
 
BOLE12789---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR 
 
 
Acórdão nº: 23.706/21/1ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 16.001546718-82 

Impugnação: 40.010150228-62 

Impugnante: Karen Patrícia Oliveira Martins 05644460681 

Origem: DFT/Juiz de Fora - 2 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. Comprovado nos autos que a 

Impugnante promoveu saída de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do 

regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da Lei Complementar nº 123/06, 

c/c o art. 76, inciso IV, alínea "j" da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. Impugnação improcedente. Decisão 

unânime. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2021. 

Presidente/Relator: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 

 

 
BOLE12790---WIN/INTER 
 

 

 

 

“Coragem é a resistência e o domínio do medo, não a 

ausência dele” 
 

Mark Twain, escritor 


